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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047 I2O2O

O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do ÍvlF sob n 95 684 54410001-26 com sede a Rua
Jose de França Pereira, '10 - Santa í\ilaria do Oeste - Pr, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal. Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA brasilerro. casado portador
da Cédula de ldentadade n.o 4. 153 797-3 -PR. e inscrito no C.P.F. n o 508.688.109-9't ,

residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro Iado o Sr.
FREDERICK SZEMBER, brasileiro, solteiro. inscralo no CPF sob n.o
091.946 779-52, portador da Cedula de ldentidade sob n o 10.930.284-8,
doravante designado stmplesmente CONTRATADA, partes que entre si
celebram o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA
..LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA DA MEMORIA DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 640,00

M'E IMOVEL COM AREA DE 1OO,OO M'"-

lmóvel localizado na Rua Agenor de Oliverra s/n, Santa Maria do Oeste - Pr

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato
Ad m in istra Çã o Pública.

obedecerá às normas pertinentes à

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço global certo e ajustado para a |ocação e de R$ 500.00 (Quinhentos Reais)
mensais. perfazendo um valor total do contrato de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais).

CLAUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 29 de Junho de 2020 a28
de Dezembro de 20?O, podendo ser prorrogado por iguais

consecutivos períodos, desde que haja interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA:

O pagamento será efetuado todo o dia 15 (quinze) de cada mês

subsequente ao mês de vencimento.
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CLAUSULA SEXTA:
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A contratante reserva-se o direjto de rescindir o presente contrato,
unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta)
dias de antecedência
O contrato poderá ser rescindido a qualquer lempo, sem prévro aviso,
nos casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLAUSULA SETIMA:

As partes elegem o foro da Comarca de pitanga, Estado do paraná,
como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do
presente contrato, com prevalência sobre qualquer outro.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de
igual teor e forma, para que surtam seus juridicos e legais efeitos.

Santa Maria do Oeste, 29 de Junho de 2O2O

CONTRATANTE CONTRATADO
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JOSE LD IVEIRA
Prefeito Municipal
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813 1 39-33

FREDERICK SZEMBER
Contratado
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047/2020

contratante: o MUNlctPto oE SANTA MARTA Do OESTE, pessoa Jurídica de direito
público inteÍno, inscrito no cNpJ do MF sob no 95.684 54410001-26, com sede na Rua Jose de
França Pererra, 10 - santa Ívlana do oeste - pR. neste ato representado por seu prefeito
municipal. Sr. JOSE REINOLDO OLtVEtRA.

Contratado: FREDERICK SZEMBER, brasileiro, solteiro, anscrito no C p F n o

051.946.779-52, portador da Céduta de tdentidade n.o 10.930.2g4-8.

OBJETO: "LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DA CASA DA MEMORIA DO

MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 640,00 M' E

IMOVEL COM AREA DE lOO,OO M'".

Valor Mensal do Contrato: R$ 500 00 (euinhentos Rears)

Valor Total do Contrato: R$ 3.000.00 (Três Mrl Reais)

Data de assinatura: 29 de Junho de 2O2O

Vigência: 2811212020
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